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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI
CONSELHO UNIVERSITÁRIO – CONSU

RESOLUÇÃO Nº. 18, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

Fixa valores de taxas a serem praticados pela UFVJM para os processos de Permuta e Transferência entre Campi.

	O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri, no uso de suas atribuições, ad referendum,

	RESOLVE:

	Art. 1º Aprovar os valores das taxas a serem praticadas pela UFVJM, para participação de candidatos nos processos de Permuta e Transferência entre Campi, processos estes regulamentados pela Resolução Consepe nº 42, de 07 de novembro de 2018, conforme quadro abaixo:

	Documento/procedimento
	Valor

	Permuta
	R$ 20,00

	Transferência entre Campi
	R$ 20,00


Quadro 1. Valores de taxas para participação de candidatos nos processos de Permuta e Transferência entre Campi no âmbito da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri.

	Art. 2º Ficam isentos da cobrança de tais taxas, os discentes beneficiários do Programa de Assistência Estudantil da UFVJM.

	Art. 3º Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Universitário.

	Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data da sua aprovação pelo Conselho Universitário.
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